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DECRETO N°. 958, DE 18 DE SETEMBRO DE2009. 

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
2.000,00 ( dois mil reais ) e dá outras providências. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei n°. 328, de 17 de 
dezembro de 2008, artigo 4°., § 3°. ( Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município 
Financeiro de 2.009 ); 

DECRETA: 

Artigo 1 o. - Fica autorizado o Executivo Municipal, através do Departamento de 
Contabilidade a abrir um crédito adicional suplementar no valor R$ 2.000,00 ( dois mil reais 
), para manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social no setor o Fundo de 
Assistência Municipal que terá a seguinte classificação: 
02.00.00 -Poder Executivo 
02.09.00- Fundo Municipal de Assistência Social 
02.02.09- Fundo de Assistência Municipal 
4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Permanente 
Fonte O 1 -Ficha 186 
Valor .............................................................................................................. R$ 2.000,00 

Artigo 2°. - O recurso necessário à cobertura do presente crédito adicional 
suplementar correrá por conta da anulação da seguinte dotação: 
02.00.00 -Poder Executivo 
02.09.00- Fundo Municipal de Assistência Social 
02.02.09 - Fundo de Assistência Municipal 
4.4.90.52.00- Outros serviços Terceiros Pessoa Física 
Fonte OI - Ficha 179 
Valor ............................................... ..... R$ 2.000,00 .......................................................... 
Total ................................................. R$ 2.000,00 

... A~~~·3~:· ·~ .. E~~ .. D~~~~~~ .. ~~~-~~ .. ~~ vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Registre-se e Publique-se. 
Espírito Santo do Turvo, 18 de setembro de 2009. 
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